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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
Subvenção à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MIGUEL PEREIRA, referente ao 
mês de outubro de 2015,  de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º7851/2015, 
conforme parecer da CGM – Controladoria Geral 
Municipal. 

 
Em, 29 de dezembro de 2015. 
 
 
Publique-se. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
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DECRETO    N.º 4.483     DE  29    DE  DEZEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 185.945,22 (Cento e Oitenta e Cinco Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte e 
Dois Centavos). 
 
FONTE = 000  R$  180.562,18  (Ordinários não Vinculados) 
FONT E= 037  R$      5.383,04  (Fundeb) 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.91.14.000 – Diárias – Civil R$               2.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.09.000 – Salário Família R$                  605,54 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           145.194,75 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$             22.786,65 
3.1.90.16.000 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$                  202,88 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$               8.540,36 
3.3.90.46.000 – Auxílio - Alimentação R$               1.232,00 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.00.12.365.4015.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$                  174,59 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.00.12.365.4016.2017 – Manutenção do Ensino Infantil 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.037 – Contribuição Patronal R$               5.208,45 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.91.14.000 – Diárias – Civil  R$               2.000,00    

 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           178.562,18 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.00.12.365.4015.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.037 – Contribuições  R$               5.383,04    

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  29   de  dezembro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
085/2015 – SS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES  DE VÍDEO 
HISTEROSCOPIA DIAGNÓSTICA COM
BIOPSIA E SEM BIOPSIA, realizada em 
28/12/2015, por não haver comparecimento de 
nenhuma licitante foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2015. 
 
 
 

CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 
Membro da Comissão 
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   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
086/2015 – SS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES
OFTALMOLÓGICOS, realizada em 29/12/2015, 
por não haver comparecimento de nenhuma 
licitante foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2015. 
 
 
 

CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 
Membro da Comissão 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.°084/2015, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6553/2015, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES 

PARA IMÓVEIS E VEÍCULOS DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

·  JOELMA CELESTINO DE AVILA COMERCIO DE MATERIAIS 

CONTRA INCENDIO ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 77.135,00 

(SETENTA E SETE MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS). 

 

 
· VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 77.135,00 (SETENTA E 

SETE MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS). 

 

 
 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
________________________________________________________________________________________________  

PORTARIA Nº 006/2015 – SMS 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o registro de ocorrência nº 096-01397/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar os fatos trazidos aos autos nos 
termos do artigo nº 218, da Lei Municipal nº 1519/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus 
efeitos a partir de 29 de dezembro de 2015. 
 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2015. 
 
 

 
Pedro Avelino Rodrigues 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
________________________________________________________________________________________________  

PORTARIA Nº 007/2015 – SMS 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando os fatos narrados pelo servidor José Gilvandro de Souza Baltar, 
supervisor de transporte desta Secretaria, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar os fatos trazidos aos autos nos, da 
Lei Municipal nº 1519/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus 
efeitos a partir de 29 de dezembro de 2015. 
 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Avelino Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde 

Resolução Nº 001 de 22 de Dezembro de 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A COMISSÃO ORGANIZADORA, no uso de suas atribuições e, 
 
CONSIDERANDO Lei nº 2165 de 26 de março de 2015, que dá nova redação ao decreto n° 1703, de 24 
de novembro de 2003 que criou a área de Proteção Ambiental de Palmares – APA – Palmares e dá 
outras providências. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Fica instituído o regulamento do Fórum: “Encontro das Águas e  a Plenária de Eleição das 
Entidades não Governamentais que irão compor o Conselho Gestor da APA Palmares ” - Paty do 
Alferes - Biênio 201 6/2017, a realizar -se no dia 28 de janeiro de 2016 , às 14 horas, no Auditório da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural , situ à Praça Professor Cornélio Neto, s/n, 
Arcozelo, Paty do Alferes. 
 
§1º O Fórum será presidido pelo Coordenador Geral da Comissão Organizadora do Fórum: “Encontro 
das Águas e a Plenária de Eleição das Entidades não Governamentais que irão compor o Conselho 
Gestor da APA Palmares ”, e na sua ausência e/ou eventual impedimento, por membro in dicado pela 
Comissão Organizadora para esta finalidade. 
 
Art. 2º  O Fórum: “Encontro das Águas e a Plenária de Eleição das Entidades não Governamentais 
que irão compor o Conselho Gestor da APA Palmares” tem por objetivos: 
 
I- Conscientizar a Sociedade Civil so bre a importância dos Mananciais Hídricos do Município, 
principalmente de Palmares; 
II- Estimular a participação da comunidade efetivamente no Conselho Gestor da APA Palmares , 
contribuindo assim, para a conservação e recuperação desta Unidade de Conservação, d e grande 
importância para o Município; 
III- Eleger a nova composição do Conselho Gestor da APA Palmares para o Biênio 2016/2017. 
 
Art. 3º O Fórum terá a seguinte programação: 
 

· 14h – Inscrição da sociedade civil e entidades afins, que serão candidatas a nova composição do 
CG APA Palmares; 

· 14h45min – Abertura Oficial com a Secretária  de Meio Ambiente e Atual  Presidente do CG APA 
Palmares; 

· 15h – Palestras com o s seguintes temas: 1- “A crise de abastecimento de água no 
município” e 2- “As pesquisas realizadas pela UFRJ na APA Palmares”; 

· 16h00min – Apresentação das entidades; 
· 16h30min – Plenária de Eleição do CG APA Palmares; 
· 17h – Encerramento. 

 
Art 4º  Participarão do Fórum, representantes de órgãos públicos, entidades representativas de diversos 
seguimentos da sociedade civil, além de todos os munícipes interessados. 
 
Art 5º Serão candidatos ao CG APA Palmares, representantes da Sociedade Civil e entidades afins com 
sede no município de Paty do Alferes. 
 
Art. 6º  As Instituições interessadas em ter representação no CG APA Palmares, deverão apresentar no 
ato da inscrição, a seguinte documentação: 

REGULAMENTO DO FÓRUM: “ ENCONTRO DAS ÁGUAS  
E PLENÁRIA DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO 
GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE 
PALMARES” – PATY DO ALFERES – CG APA PALMARES 

 

I - Ata de Eleição de sua atual diretoria; 
II - Ofício assinado pelo presidente ou responsável direto da entidade, indicando 2 representantes, com  
direito a voz e voto na Eleição. 
 
§1º As inscrições estarão abertas a partir da data da publicação deste regulam ento.  
 
§2º As instituições deverão  se inscrever, na Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, situ a 
Rua Vereador Caio Figueira de Vasconcelos, 269, centro de Pa ty do Alferes. Também serão realizadas 
inscrições no Fórum, no horário indicado na Program ação. 
 
§3º As Entidades e/ou Instituições, em  número menor  que oito, que apresentarem  a documentação 
exigida, até o dia do Fórum, serão automaticamente eleitas. 
 
Art. 7º A plenária de eleição apenas terá validade se forem  apresentadas no mínimo sete entidades 
candidatas, conforme previsão da composição do CG APA Palmares. 
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Conselho Gestor da APA Palmares 

Art. 8º  As entidades inscritas ficarão relacionadas em quadro ex posto a todos os presentes, com  o  qual 
lhes serão atribuídos  números a serem utilizados na eleição. 
 
Art. 9º  Os dois representantes de cada entidade votarão em  sete instituições candidatas ao CG APA 
Palmares. 
 
Art. 10º  O voto será assinalado em cédula própria e a apuração será realizada a vista de todos os 
presentes. 
 
Art. 11º A Instituição eleita  terá até o dia da 1ª Reunião do CG APA Palmares de 2016, para apresentar 
ofício, devidamente assinado, indicando os representantes, titular e suplente que irão com por o CG APA 
Palmares para o Biênio 2015/2016. 
 
Art 12º Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Encontro 
das Águas e a Plenária de Eleição das Entidades não Governamentais que irão compor o Conselho 
Gestor da APA Palmares - Paty do Alferes - Biênio 2016/2017 
 
Art 13º Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 22 de dezembro de 2015 
 
 
 

 
Cláudia Rhamos 

Coordenadora Geral da Comissão do Fórum 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 
043/2015 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que rescindiu 
unilateralmente o contrato 043/15, com a empresa ECO X CONS. 
AMB. E EMPRESARIAL LTDA-EPP, referente à elaboração de 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, a partir de 
22 de dezembro de 2015. 
 
                                           Paty do Alferes, 22 de dezembro de 2015. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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